
OAB-SP quer ampliar possibilidades para estagiários de Direito

A seccional paulista da Ordem dos Advogados do Brasil quer que os estudantes de Direito obtenham a
carteira de estagiário da OAB a partir do 2º ano de curso. Hoje, eles precisam esperar até o 4º ano, como
determina o Estatuto da Advocacia (art. 9, II, parágrafo 1, da Lei 8906/94). A medida deve beneficiar
mais de 50 mil estudantes.

Para concretizar essa mudança, o presidente da OAB-SP, Luiz Flávio Borges D´Urso, encaminhou à
Frente Parlamentar de Advogados da Câmara dos Deputados e ao Conselho Federal da entidade minuta
de projeto de lei para alterar o Estatuto da Advocacia. A proposta foi elaborada pela Comissão do Jovem
Advogado da seccional paulista.

Atualmente, o estudante pode estagiar antes do 4º ano, mas não tem os direitos concedidos pelo Estatuto,
como retirar um processo, assinar uma petição junto com um advogado ou participar de uma audiência.
“Outro problema é que o mercado de trabalho não tem tanto interesse por um estagiário que não está
inscrito na Ordem e não tem todas as prerrogativas dessa etapa”, diz D’Urso.

Para Fábio Canton, presidente da Comissão do Jovem Advogado, o estudante que estagiar por mais
tempo durante o período da faculdade terá uma formação muito melhor e, após o exame da Ordem,
chegará ao mercado profissional com melhor capacitação profissional. “Portanto, todos ganham com a
medida, o estagiário, a Justiça e o jurisdicionado”, afirma.

Na avaliação de D’Urso, a antecipação da inscrição do estagiário só tem pontos positivos. “Com esta
atitude, nós queremos ampliar o mercado e dar a chance ao estudante de desenvolver 4 anos de
aprendizado prático, estando mais preparando para exercer sua profissão, porque terá uma vivência
maior”.

Com a medida, D´Urso também deseja aproximar o estudante da OAB e estimular o espírito associativo.
“Queremos fazer com que o estudante se integre a esta casa, para que nós consigamos detectar as novas
lideranças e prepará-los para que, em um breve espaço de tempo, ele possa comandar a nossa classe e
conduzir os destinos da OAB”, afirmou. (OAB-SP)
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